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	ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO


	FORMULÁRIO DE CREDENCIAMENTO DE

CONTABILISTA OU ORGANIZAÇÃO CONTABIL

	0.1 – NATUREZA DA ATUALIZAÇÃO


CREDENCIAMENTO                ALTERAÇÃO             RECREDENCIAMENTO               BAIXA            REATIVAÇÃO


1

2

3

4

5


	0.2 – CNPJ/CPF
	0.3-DATA SOLICITAÇÃO




1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONTABILISTA OU ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL
	1.1 – NOME OU RAZÃO SOCIAL



	1.2 – Nº CRC




2 – ENDEREÇO RESIDENCIAL
	2.1 – TIPO


	2.2 - NOME
	2.3 - NÚMERO
	2.4 - CEP

	2.5 –BAIRRO / SETOR


	2.6 - Nº INSC. IPTU



	2.7 -TELEFONE


	2.8 - FAX
	2.9 – COMPLEMENTO

	2.10 – COD.MUNIC. / DIST.


	2.11 –MUNICIPIO / DISTRITO


3 – ENDEREÇO COMERCIAL
	3.1 – TIPO


	3.2 - NOME
	3.3 - NÚMERO
	3.4 -CEP

	3.5 –BAIRRO / SETOR


	3.6 - Nº INSC. IPTU



	3.7 -TELEFONE


	3.8 - FAX
	3.9 – COMPLEMENTO

	3.10 – COD.MUNIC. / DIST.


	3.11 –MUNICIPIO / DISTRITO


4 - NATUREZA JURÍDICA
	
               PESSOA FÍSICA


               SOCIEDADE


	CNPJ / CPF DOS SOCIOS CONTABILISTAS

_________________________________________

_________________________________________
	_________________________________________

_________________________________________


5 - DECLARAÇÃO DO CONTABILITA OU ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL

	DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE AS INFORMAÇÕES SÃO VERDADEIRAS



	5.1 – Nº. DE EMPR. INFORMADAS


	5.2 – Nº DE FOLHAS DO ANEXO
	5.3 - DATA
	5.4 – ASSINATURA DO CONTABIL.OU REPRESENTANTE  LEGAL




6 – DECLARAÇÃO DO ÓRGÃO RECEBEDOR

	6.1 – CÓDIGO DO ÓRGÃO


	6.2 – NOME DO ÓRGÃO

	6.3 – DATA RECEPÇÃO


	6.4 - MATRICULA
	6.5 – ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO

	6.6 – CARIMBO


	6.7 – CRC-GO




INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO

CAMPO 01 – NATUREZA DA ATUALIZAÇÃO – preencher com “x” o quadro correspondente à solicitação que deseja efetuar referente ao contabilista ou organização contábil.

CAMPO 02 – CNPJ/CPF – preencher com o CNPJ da organização contábil ou o CPF do contabilista. Se firma individual, informar o CPF do titular(*)

CAMPO 03  –DATA DA SOLICITAÇÃO – preencher com a data da solicitação da atualização cadastral, no formato dd/mm/aaa, ex: 10/12/1996:

CAMPO 1.1 –NOME OU RAZÃO SOCIAL – preencher com o nome do contabilista ou a razão social da organização  contábil. Se for necessário abreviações, colocar a primeira e a última palavra por extenso, abreviando as intermediárias;

CAMPO 1.2 – CRC – preencher com número do registro no Conselho Regional de Contabilidade do contabilista ou da organização contábil:

CAMPO 2.1 – TIPO -  preencher com o tipo de logradouro do endereço residencial, obedecendo a legenda do final da folha (**);

CAMPO 2.2 – NOME – preencher com o nome do logradouro do endereço residencial, conforme comprovante de endereço apresentado. Caso seja numérico, transcrever o mesmo por extenso. Exemplos: Rua 13 de Maio deverá ser transcrito como: TREZE DE MAIO, Avenida T-9 deverá ser transcrito como T NOVE;

CAMPO 2.3 – NÚMERO -  preencher com o número do logradouro residencial, conforme comprovante de endereço apresentado. Caso não possua número, deverá ser preenchido com a sigla “SN”.

CAMPO 2.4 – CEP – preencher com o número do código de Endereçamento Postal do logradouro do endereço residencial;

CAMPO 2.5 – BAIRRO/SETOR – preencher com o nome do Bairro, Setor, etc.. do endereço residencial, conforme comprovante de endereço apresentado, incluindo-se as palavras. SETOR, COJUNTO, VILA, ETC., sem abreviações.Ex: SETOR VILA NOVA, deverá ser transcrito SETOR VILA NOVA, VILA BRASÍLIA deverá ser transcrito VILA BRASÍLIA, sem observações;

CAMPO 2.6 – Nº. INSC. IPTU – preencher com  o número de inscrição do IPTU na prefeitura do município onde encontra-se situado o endereço residencial;

CAMPO 2.7 – TELEFONE – preencher com o numero do telefone antecedido pelo (DDD), não colocando traços de separação entre os números;

CAMPO 2.8 - FAX – preencher com o numero do FAX residencial antecedido pelo (DDD), não colocando  traços de separação entre os números;

CAMPO 2.9 – COMPLEMENTO – preencher com as informações adicionais indicando o complemento do endereço residencial, tais como: Loja, Andar,Ala, Lote, etc.

CAMPO 2.10 – CÓDIGO MUNIC./DIST. – usar a tabela 01 anexada à instrução normativa ou mesmo a existente no verso do anexo I da DPI e transcreva o código do município onde encontra-se situado o endereço residencial;

CAMPO 2.11 – MUNICIPIO/DISTRITO – preencher com  o nome do Município ou Distrito onde encontra-se situado residencial;

CAMPO 3.1   - TIPO – preencher com o tipo de logradouro do endereço do escritório do contabilista ou organização contábil, obedecendo à legenda do final da folha (**);

CAMPO 3.2.  -  NOME – preencher com o nome do logradouro do endereço do contabilista ou da organização contábil, conforme comprovante de endereço apresentado. Caso seja numérico, transcrever o mesmo por extenso, Exemplos: Rua 13 de Maio deverá ser transcrito como:TREZE DE MAIO, Avenida T 9 deverá ser transcrito como T NOVE;

CAMPO  3.3 – Numero – preencher com o numero do logradouro do endereço do escritório do contabilista ou da organização contábil , conforme comprovante de endereço apresentado. Caso não possua número, deverá ser preenchido com a sigla “SN”;

CAMPO 3.4  -  CEP – preencher  com o número do Código de Endereçamento Postal do logradouro do endereço do escritório do contabilista ou da organização contábil;

CAMPO 3.5  -  BAIRRO / SETOR – preencher com  o nome do Bairro, Setor, etc., do endereço do escritório do contabilista ou da organização contábil, conforme comprovante de endereço apresentado, incluindo-se as palavras SETOR, CONJUNTO, VILA, ETC., sem abreviações, Ex. : SETOR VILA NOVA deverá ser transcrito SETOR VILA NOVA, VILA BRASILIA  deverá ser transcrito VILA BRASILIA, sem abreviações;

CAMPO 3.6  -  Nº. INSC. IPTU – preencher com o numero de inscrição do IPTU na prefeitura no município onde encontra-s situado o endereço do escritório  do contabilista ou da organização contábil:

CAMPO 3.7  -  TELEFONE – preencher como o numero do telefone do escritório do contabilista ou da organização contábil, antecedido  pelo (DDD)quando  o estabelecimento localiza-se em outra unidade da federação, não colocando traços de separação entre os números ;

CAMPO 3.8  - FAX – preencher com o numero do FAX do escritório do contabilista ou da organização contábil , antecedido pelo (DDD) quando o estabelecimento localiza-se em outra unidade da federação, não colocando traços de separação entre os números;

CAMPO 3.9  - COMPLEMENTO – preencher com as informações adicionais indicando o complemento do endereço do escritório  do contabilista ou  da organização contábil, tais como : Loja, Andar, Ala, etc.;

CAMPO 3.10 -  CÓDIGO MUNIC./DIST. – usar a tabela anexada à instrução normativa ou mesmo existente no verso do Anexo I da DPI e transcreva o código  do município onde encontra-se situado o endereço do escritório do contabilista ou da organização contábil;

CAMPO 3.11 -  MUNICIPIO / DISTRITO – preencher  com o nome do Município ou Distrito onde encontra-se situado o endereço do escritório do contabilista  ou da organização contábil;

QUADRO 4 – Marque com um “x” a natureza jurídica da entidade, se PESSOA FÍSICA ou SOCIEDADE (pessoa jurídica ), se sociedade, preencher nos campos ao lado o(s) número(s) do(s) CPF dos sócios  contabilistas da organização contábil (*);

CAMPO 5.1 – Nº DE EMPR. INFORMADAS – indicar neste campo o numero de inscrições  estaduais das empresas relacionadas no formulário anexo, totalizando as inscrições  de todas as folhas de anexo usadas; 

CAMPO 5.2 – Nº DE FOLHAS DO ANEXO – informe quantidade de folhas do anexo estão sendo apresentadas juntamente com o formulário  principal;

CAMPO 5.3 – DATA -  informe a data da entrega do formulário à Repartição Fazendária ;

CAMPO 5.4 – ASSINATURA DO CONTABILISTA OU DO REPRESENTANTE LEGAL PELA ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL – preencher com a assinatura do contabilista ou do representante legal pela organização contábil;

CAMPO 6.1

Ao 6.6 -  Deixar em branco

CAMPO 6.7 – CRC-GO – este espaço é reservado para afixação da etiqueta fornecida pelo Conselho Regional de Contabilidade.

(*)-FIRMA INDIVIDUAL  de prestação de serviço deve ser tratada como pessoa FÍSICA.

	 (**)- ACP =Acampamento
	AER=Aeroporto
	ALD=Alameda
	ALT=Alto
	AVE=Avenida
	GAL=Galeria
	ILH=Ilha

	BEC= Beco
	BXA= Baixada
	CAI=Cais
	CHA=Chácara
	COL=Colônia
	GLB=Gleba
	LGO=Lago

	EST=Estrada
	ETA=Estância
	FAV=Favela
	FAZ=Fazenda
	FOZ=Foz
	GRN=Granja
	LOT=Lote

	JAD=Jardim
	LAD=Ladeira
	MAR=Margem
	MER=Mercado
	PAT=Pátio
	PÇA=Praça
	POR=Porto

	POD=Pousada
	POV=Povoado
	PRA=Praia
	PRQ=Parque
	PTE=Ponte
	REC=Recanto
	RIO=Rio

	ROD=Rodovia
	RUA=Rua
	SIT=Sitio
	TER=Trevo
	TRV=Travessa
	VDO=Viaduto
	VIE=Viela























